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Ofício SMA nº 259-72/2016.
                                                                       Canela, 25 de novembro de 2016.
Ao 

Exmo. Senhor
Gilberto da Conceição Cezar
Presidente do Legislativo Municipal

Projeto de Lei nº 101/2016.
Senhor Presidente,


Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 dias, o Projeto de Lei nº 101/2016, que “Altera o inciso II do Art. 4º da Lei nº 3.384, de 03 de julho de 2013, que dá nova estruturação ao Conselho Municipal dos Direitos da Mulher – COMDIM, cria o Fundo Municipal dos Direitos da Mulher – FUMDIM, e dá outras providências”.

Em virtude da falta de assiduidade dos representantes da Sociedade Civil junto ao Conselho Municipal dos Direitos da Mulher de Canela – COMDIM, este manifesta a necessidade de alteração da Lei Municipal 3.384, de 03 de julho de 2013, no que se refere ao método de escolha de representantes da Sociedade Civil. Devido à falta de quórum nas reuniões ordinárias do Conselho, não há condições de eleger uma comissão para coordenar um fórum próprio, e por isso, o COMDIM solicita que o processo de escolha de representantes seja através de indicação. 
Diante do exposto, solicitamos a aprovação do presente Projeto de Lei.
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.
Atenciosamente,

Cleomar Eraldo Port
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 101, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2016.

Altera dispositivos da Lei nº 3.384, de 03 de julho de 2013, que dá nova estruturação ao Conselho Municipal dos Direitos da Mulher – COMDIM, cria o Fundo Municipal dos Direitos da Mulher – FUMDIM, e dá outras providências.


Art. 1º Fica alterado o inciso II do art. 4º da Lei nº 3.384, de 03 de julho de 2013, que dá nova estruturação ao Conselho Municipal dos Direitos da Mulher – COMDIM, cria o Fundo Municipal dos Direitos da Mulher – FUMDIM, e dá outras providências, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º ...

...



II – Cinco representantes da Sociedade Civil, escolhidos através de indicação, que contemplará as diversas expressões do movimento organizado de mulheres, representantes de redes feministas, de núcleos de estudos de gênero das universidades, de instituições de classe, de sindicatos, entre outros.


...”


Art. 2º Fica inserido o § 4º no art. 4º da Lei nº 3.384, de 03 de julho de 2013, com a seguinte redação:

“Art. 4º ...


...



§ 4º A entidade que renunciar a representação no Conselho Municipal dos Direitos da Mulher deverá ser substituída por outra do respectivo segmento.”


Art. 2º Ficam suprimidos os artigos 7º e 10º da Lei nº 3.384, de 03 de julho de 2013.


Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.

Cleomar Eraldo Port

Prefeito Municipal
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RESOLUGAO N° 01/2016

O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher de Canela — COMDIM, em reunido
ordinaria, realizada em 10 de novembro de 2016, dentro de suas atribuigbes conferidas
pela Lei Municipal n° 3.384, de 03 de julho de 2013.

RESOLVE

* Alterar disposto no art. 7° da Lei Municipal n° 3.384, de 03 de julho de 2013, que
dispde do processo de elei¢do das entidades representadas da Sociedade Civil, e
demais artigos que dizem respeito ao método de escolha de representantes da
Sociedade Civil;

* Escolher representantes da Sociedade Civil através de indicagéo.

Canela, 10 de novembro de 2016.
Aol
- Maria Madalena Casola
Presidente do Conselho Municipal dos
Direitos da Mulher de Canela
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Ata n® 08/2016

Aos dez dias do més de novembro de dois mil e dezesseis, reuniram-se ordinariamente
na sede da Secretaria de Assisténcia Social os membros do Conselho Municipal dos
Direitos da Mulher de Canela e, inicialmente como convidada, Sra. Daiane, representando
a Comissdo da Mulher Advogada da OAB, a qual tem interesse em participar do
Conselho. A presidente inicia a reunido e informa aos membros ausentes nas Ultimas
reunides sobre o Concurso de Redagdes que o Conselho promoveu em prol dos 16 Dias
de Ativismo pelo Fim da Violéncia Contra as Mulheres. Sra Neiva apresenta ao Conselho
a ideia de substituir uma das redagbes da Escola Ernesto Dornelles por uma redagédo de
uma aluna da Escola Dante Bertoluci, pois acredita que a redagdo mereca premiagao. Os
membros leram as quatro redagdes e decidiram a seguinte colocagéo: Diogo Luis Santos
Ulmann, do 9° ano da EMEF Ernesto Dornelles em 12 lugar, Yasmin dos Santos da Silva,
do 92 ano da EMEF Dante Bertoluci em 22 lugar e Joice, do 92 ano da EMEF Ernesto
Dornelles em 32 lugar. As criangas que fizeram os dezenhos também serdo premiadas. Os
conselheiros comentam a falta de voz ativa do Conselho devido & dependéncia do auxilio
da Coordenadoria da Mulher, que ndo se faz presente nas reunides e atividades do
COMDIM. Sra. Daiane comenta que a representante da Comissdo da Mulher Advogada
da OAB no COMDIM de Gramado ocupa a presidéncia do Conselho, e da a ideia de
realizar reunies conjutas do COMDIM das duas cidades, para trocar informacdes e ideias
sobre a regido em relagédo a atividades voltadas a mulher. Os membros opinam que isso
pode ser pensado a partir do préximo ano e que, em prioridade, o conselho precisa se
reestruturar em conjunto com a Coordenadoria. Sobre a ideia de mudanga da Lei que da
estruturacdo ao COMDIM, em virtude da falta de assiduidade dos representantes da
Sociedade Civil junto a0 COMDIM, os membros manifestam a necessidade de alteracdo
da Lei Municipal 3.384, de 03 de julho de 2013, no que se refere ao método de escolha de
representantes da Sociedade Civil. Comentam que, devido & falta de quérum nas
reuniées ordinarias do Conselho, ndo ha condigées de eleger uma comissdo para
coordenar um férum préprio, e assim, serd emitida resolugéo e demais providéncias para
que o processo de escolha de representantes seja alterado, passando a ser feito através
de indicagdo. Apds alteragé@o da lei, haverd alteragcdo de algumas entidades, para que a
UCS, a Comisséo da OAB, e entidades como o Rotary Club, Lions Club e ABASC possam
participar do Conselho. Sem mais assuntos a serem tratados, encerra-se a presente ata.

Mﬁ%ﬁmﬁ%ﬁzsola

Presidente do Conselho Municipal dos
Direitos da Mulher de Canela
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